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REGULAMENTO INTERNO Nº. 03 – COLEGIADO DE CURSO DE LICENCIATURA EM 

MATEMÁTICA / 2017 
 
 

Dispõe sobre a complementação das Atividades 

Curriculares Complementares no Curso de 

Licenciatura em Matemática do Instituto Federal 

Catarinense – Campus Rio do Sul. 

 
 
O Presidente do Colegiado de Curso de Licenciatura em Matemática do Instituto 

Federal Catarinense (IFC) - Campus Rio do Sul, Professor Ruy Piehowiak, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Portaria nº 099/2016, de 10 de fevereiro de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016, e considerando: 

 

I. Resolução Nº 043 – CONSUPER/2013; 

II. Regulamento Interno Nº. 02 – COLEGIADO DE CURSO DE LICENCIATURA EM 

MATEMÁTICA/2017; 

III. A reunião do Núcleo Docente Estruturante realizada no dia 12 de setembro de 2017. 

IV. A reunião do Colegiado de Curso realizada no dia 3 de outubro de 2017. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. O presente regulamento interno tem por objetivo complementar situações 

específicas das Atividades Curriculares Complementares no âmbito do Curso de 

Licenciatura em Matemática do IFC – Campus Rio do Sul. 

 

Art. 2º. Acrescentar a atividade AVALIADOR DE FEIRA no item 7 – Participação ativa em 

Órgão/Conselho/Comissão, do eixo I- Ensino, do ANEXO I, da Resolução Nº 043 – 

CONSUPER/2013.  



Rua Abraham Lincoln, 210 – Jardim América 
Rio do Sul/SC – CEP: 89.160-202 

Fone: (47) 3525-8600 

 
 

 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal Catarinense – Campus Rio do Sul 

Colegiado de Curso de Licenciatura em Matemática 

 

 

 

 

 

Art. 3º. Define que pela participação do acadêmico no Colegiado de Curso será atribuída 

uma carga horária de 10 horas por semestre. Esta atividade consta no item 7 - 

Participação ativa em Órgão/Conselho/Comissão, do eixo II- Extensão, do ANEXO I, da 

Resolução Nº 043 – CONSUPER/2013. 

 

Art. 4º. Os demais artigos permanecem inalterados. 

 

Art. 5º. Este Regulamento entrará em vigor a partir desta data e será submetido à 

ratificação do Colegiado de Curso em reunião ordinária. 

 

Rio do Sul, 3 de outubro de 2017. 

 

 

 

Ruy Piehowiak 

Presidente do Colegiado de Curso de Licenciatura de Matemática 

 


